
 
 
 
 
 
 

Gedson Alves da Silva 
Técnico Legislativo 

 

Marataízes, 14 de novembro de 2019.

DE: Comissão de Constituição e Justiça
PARA: Gabinete da Presidência

Referência:
Processo nº 20714/2019
Proposição: Indicação n° 111/2019

Autoria:

CARLOS ERLEI SANTANA

Ementa: INDICA QUE SEJA FEITO UM PONTO DE ÔNIBUS EM FRENTE OU PRÓXIMO
AO SUPERMERCADO BOI NOS AIRES NA BARRA DE ITAPEMIRIM.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Parecer

Ação realizada: Parecer Emitido
Descrição:

Certifico que nesta data faço juntar ATA e PARECER da Comissão Permanente, tendo em
vista a ausência de assinador digital do Vereador Bruno Machado da Costa, Presidente-
Relator da Comissão de Constituição e Justiça, Serviço Público e Redação Final.

Considerando assim, que foi submetido a Plenário na Sessão Ordinária do dia 12/11/2019.

Assim, digitalizo os documentos referenciados, devidamente assinados pelos membros
presentes e faço tramitar, de ordem superior dos Excelentíssimo Senhor Presidente-
Relator da Comissões reunida.

Próxima Fase: Para Incluir no Expediente do Dia
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